
RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  
CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 
IMUNIDADE RECÍPROCA. ARTIGO 150, 
VI, “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
EXTENSÃO. EMPRESAS PÚBLICAS E 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
DELEGATÁRIAS DE SERVIÇO 
PÚBLICO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. RECURSO A QUE SE 
NEGA PROVIMENTO. 
1. As empresas públicas e sociedades de 
economia delegatárias de serviços públicos 
de prestação obrigatória e exclusiva do 
Estado são abrangidas pela imunidade 
tributária recíproca prevista no artigo 150, 
VI, “a”, da Constituição Federal. 
(Precedentes: RE nº 399.307-AgR, Segunda 
Turma, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, 
DJe de 30/04/10; AC nº 1.851-QO, Segunda 
Turma Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe 
de 1º/08/08; RE nº 363.412-AgR, Segunda 
Turma, Relator o  Ministro Celso de Mello, 
DJe de 19/09/08; RE nº 424.227, RE nº 
603.020, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, 
DJe de 05/08/11; AI n. 654.766, Relator o 
Ministro Dias Toffoli, DJe de 14/11/11. 
2. Na caso sub judice, tem-se a prestação 
exclusiva de serviço público essencial 
(abastecimento de água e remoção de 
esgoto) por ente da Administração 
Pública Indireta (sociedade de economia 
mista), e não por empresa 
concessionária de serviço público, 
circunstância que atrai a incidência da 
imunidade recíproca. 
3. In casu,  o acórdão recorrido assentou: 
TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL 
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URBANO (IPTU) – SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE 
SERVIÇO PÚBLICO – IMUNIDADE – 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 
JULGADA IMPROCEDENTE – AGRAVO 
DE INSTRUMENTO – RECURSO 
PROVIDO.  
“1. A exceção de pré-executividade tem sido 
admitida nas execuções fiscais tanto para as 
matérias passíveis de serem apreciadas ex 

officio pelo magistrado como para aquelas 
cuja produção de provas é dispensada com 
eficácia para fulminar a ação executiva de 
plano, caso dos autos. 2. ‘Tratando-se de 
atividade em que a sociedade de economia 
mista substitui o Estado na prestação de 
serviço público obrigatório e essencial, não 
há lugar para sujeitá-la passivamente a 
qualquer incidência tributária. Tais 
atividades estão acobertadas pela 
imunidade tributária recíproca prevista no 
art. 150, inc. VI, alínea “a” , da CF’  (Apelação 
Cível n. 2006.011707-3, de Criciúma, rel. 
Des. Subs. Newton Janke, j. Em 31-5-2007).”  
(AC nº 2007.055313-1, Des. Vanderlei 
Romer). 
4. O Tribunal a quo ao julgar a controvérsia 
não divergiu do entendimento pacificado 
nesta Corte.  
5. Recurso extraordinário a que se nega 
provimento. 

 
DECISÃO: Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo 

MUNICÍPIO DE LAGES, com fulcro no art. 102, III, “a”, da Constituição 
Federal de 1988, em face de v. acórdão prolatado pela Primeira Câmara 
de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
assim ementado: 

 
TRIBUTÁRIO – EXECUÇÃO FISCAL – IMPOSTO 
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PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) – SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PÚBLICO – IMUNIDADE – EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE – 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECURSO PROVIDO.  

“1. A exceção de pré-executividade tem sido admitida nas 
execuções fiscais tanto para as matérias passíveis de serem 
apreciadas ex officio pelo magistrado como para aquelas cuja 
produção de provas é dispensada com eficácia para fulminar a 
ação executiva de plano, caso dos autos. 

2. ‘Tratando-se de atividade em que a sociedade de 
economia mista substitui o Estado na prestação de serviço 
público obrigatório e essencial, não há lugar para sujeitá-la 
passivamente a qualquer incidência tributária. 

Tais atividades estão acobertadas pela imunidade 
tributária recíproca prevista no art. 150, inc. VI, alínea “a”, da 
CF’ (Apelação Cível n. 2006.011707-3, de Criciúma, rel. Des. 
Subs. Newton Janke, j. Em 31-5-2007)” (AC nº 2007.055313-1, 
Des. Vanderlei Romer). 

 
Em suas razões recursais, o Município aponta violação aos artigos 

30, I, e 150, VI, “a”, §§ 2º e 3º, da Constituição Federal, sustentando, em 
síntese, que a imunidade tributária prevista na Carta Magna não se 
estende aos serviços prestados por empresas públicas e sociedades de 
economia mista, uma vez que regidas por normas de direito privado.  

Alega a legalidade da cobrança efetuada pelo Município e conclui 
que a CASAN – Companhia Catarinense de Águas e Saneamento visa à 
obtenção de lucros.  

 
É o relatório. DECIDO. 
 
O recurso não merece prosperar. 
O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de  que 

as empresas públicas e sociedades de economia delegatárias de serviços 
públicos de prestação obrigatória e exclusiva do Estado são abrangidas 
pela imunidade tributária recíproca prevista no artigo 150, VI, “a”, da 
Constituição Federal.  

Na caso sub judice, tem-se a prestação exclusiva de serviço público 
essencial (abastecimento de água e remoção de esgoto) por ente da 
Administração Pública Indireta (sociedade de economia mista), e não por 
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empresa concessionária de serviço público, circunstância que atrai a 
incidência da imunidade recíproca. À guisa de exemplo, cito os seguintes 
julgados, verbis: 

 
“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE 

RECÍPROCA. AUTARQUIA. SERVIÇO PÚBLICO DE ÁGUA E 
ESGOTAMENTO. ATIVIDADE REMUNERADA POR 
CONTRAPRESTAÇÃO. APLICABILIDADE. ART, 150, §3º DA 
CONSTITUIÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL. 1. Definem o alcance da imunidade tributária 
recíproca sua vocação para servir como salvaguarda do pacto 
federativo, para evitar pressões políticas entre entes federados 
ou para desonerar atividades desprovidas de presunção de 
riqueza. 2. É aplicável a imunidade tributária recíproca às 
autarquias e empresas públicas que prestem inequívoco 
serviço público, desde que, entre outros requisitos 
constitucionais e legais não distribuam lucros ou resultados 
direta ou indiretamente a particulares, ou tenham por 
objetivo principal conceder acréscimo patrimonial ao poder 
público (ausência de capacidade contributiva) e não 
desempenhem atividade econômica, de modo a conferir 
vantagem não extensível às empresas privadas (livre 
iniciativa e concorrência). 3. O Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto é imune à tributação por impostos (art. 150, VI, a e §§ 
2º e 3º da Constituição). A cobrança de tarifas, isoladamente 
considerada, não altera a conclusão. Agravo regimental 
conhecido, mas ao qual se nega provimento” (RE n. 
399.307-AgR, Relator o Ministro Joaquim Barbosa, 2ª Turma, 
DJe de 30.4.10) (Grifo nosso). 

 
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCESSÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS 
AUTORIZADORES DA TUTELA. AÇÃO CAUTELAR 
SUBMETIDA A REFERENDO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE 
RECÍPROCA. ART. 150, VI, a, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1. Plausibilidade jurídica do pedido (fumus boni juris) diante 
do entendimento firmado por este Tribunal quando do 
julgamento do RE 407.099/RS, rel. Min. Carlos Velloso, 2ª 
Turma, DJ 06.8.2004, no sentido de que as empresas públicas e 
sociedades de economia mista prestadoras de serviço público 
de prestação obrigatória e exclusiva do Estado são abrangidas 
pela imunidade tributária recíproca prevista no art. 150, VI, a, 
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da Constituição Federal. 2. Exigibilidade imediata do tributo 
questionado no feito originário, a caracterizar o risco de dano 
irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 3. 
Decisão cautelar referendada” (AC n. 1.851-QO, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, 2ª Turma, Dje de 1º.8.08) (Grifo nosso). 

 
“INFRAERO - EMPRESA PÚBLICA FEDERAL 

VOCACIONADA A EXECUTAR, COMO ATIVIDADE-FIM, 
EM FUNÇÃO DE SUA ESPECÍFICA DESTINAÇÃO 
INSTITUCIONAL, SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA - MATÉRIA SOB RESERVA 
CONSTITUCIONAL DE MONOPÓLIO ESTATAL (CF, ART. 
21, XII, "C") - POSSIBILIDADE DE A UNIÃO FEDERAL 
OUTORGAR, POR LEI, A UMA EMPRESA 
GOVERNAMENTAL, O EXERCÍCIO DESSE ENCARGO, SEM 
QUE ESTE PERCA O ATRIBUTO DE ESTATALIDADE QUE 
LHE É PRÓPRIO - OPÇÃO CONSTITUCIONALMENTE 
LEGÍTIMA - CRIAÇÃO DA INFRAERO COMO 
INSTRUMENTALIDADE ADMINISTRATIVA DA UNIÃO 
FEDERAL, INCUMBIDA, NESSA CONDIÇÃO 
INSTITUCIONAL, DE EXECUTAR TÍPICO SERVIÇO 
PÚBLICO (LEI Nº 5.862/1972) - CONSEQUENTE EXTENSÃO, 
A ESSA EMPRESA PÚBLICA, EM MATÉRIA DE IMPOSTOS, 
DA PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL FUNDADA NA 
GARANTIA DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA 
(CF, ART. 150, VI, "A") - O ALTO SIGNIFICADO 
POLÍTICO-JURÍDICO DESSA GARANTIA 
CONSTITUCIONAL, QUE TRADUZ UMA DAS PROJEÇÕES 
CONCRETIZADORAS DO POSTULADO DA FEDERAÇÃO - 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DA INFRAERO, EM FACE DO 
ISS, QUANTO ÀS ATIVIDADES EXECUTADAS NO 
DESEMPENHO DO ENCARGO, QUE, A ELA OUTORGADO, 
FOI DEFERIDO, CONSTITUCIONALMENTE, À UNIÃO 
FEDERAL - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - 
AGRAVO IMPROVIDO. - A INFRAERO, que é empresa 
pública, executa, como atividade-fim, em regime de monopólio, 
serviços de infra-estrutura aeroportuária constitucionalmente 
outorgados à União Federal, qualificando-se, em razão de sua 
específica destinação institucional, como entidade delegatária 
dos serviços públicos a que se refere o art. 21, inciso XII, alínea 
"c", da Lei Fundamental, o que exclui essa empresa 
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governamental, em matéria de impostos, por efeito da 
imunidade tributária recíproca (CF, art. 150, VI, "a"), do poder 
de tributar dos entes políticos em geral. Consequente 
inexigibilidade, por parte do Município tributante, do ISS 
referente às atividades executadas pela INFRAERO na 
prestação dos serviços públicos de infra-estrutura aeroportuária 
e daquelas necessárias à realização dessa atividade-fim. O 
ALTO SIGNIFICADO POLÍTICO-JURÍDICO DA IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA, QUE REPRESENTA 
VERDADEIRA GARANTIA INSTITUCIONAL DE 
PRESERVAÇÃO DO SISTEMA FEDERATIVO. DOUTRINA. 
PRECEDENTES DO STF. INAPLICABILIDADE, À INFRAERO, 
DA REGRA INSCRITA NO ART. 150, § 3º, DA 
CONSTITUIÇÃO. - A submissão ao regime jurídico das 
empresas do setor privado, inclusive quanto aos direitos e 
obrigações tributárias, somente se justifica, como consectário 
natural do postulado da livre concorrência (CF, art. 170, IV), se 
e quando as empresas governamentais explorarem atividade 
econômica em sentido estrito, não se aplicando, por isso 
mesmo, a disciplina prevista no art. 173, § 1º, da Constituição, 
às empresas públicas (caso da INFRAERO), às sociedades de 
economia mista e às suas subsidiárias que se qualifiquem 
como delegatárias de serviços públicos” (RE 363.412-AgR, 
Relator o Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, Dje de 19.9.08) 
(Grifo nosso). 

 
“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA 
PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E 
EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: 
DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: 
INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de 
serviço público distinguem-se das que exercem atividade 
econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e 
exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela 
imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, 
a. Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 
356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - 
A imunidade tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- 
somente é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - 

Im
pr

es
so

 p
or

: 9
94

28
72

56
68

 - 
VA

LE
R

IO
 A

LV
AR

EN
G

A 
M

O
N

TE
IR

O
 D

E 
C

AS
TR

O

Em
: 2

6/
10

/2
01

7 
- 1

6:
48

:2
0



R.E. conhecido e improvido” (RE n. 424.227, Relator o Ministro 
Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 10.9.04). 

 
No mesmo sentido as seguintes decisões monocráticas: RE nº  

603.020, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 05/08/11; AI nº 654.766, 
Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 14/11/11; RE nº 639.696, Relatora a 
Ministra Cármen Lúcia, DJe de 05/08/11, entre outras. 

In casu, verifica-se que o citado aresto está em harmonia com a 
jurisprudência desta Corte. 

Ex positis, NEGO PROVIMENTO ao recurso extraordinário, com 
fundamento no art. 21, § 1º, do RISTF.  

Publique-se.  
Brasília, 30 de abril de 2012. 

Ministro LUIZ FUX 
Relator 

Documento assinado digitalmente 

 

Im
pr

es
so

 p
or

: 9
94

28
72

56
68

 - 
VA

LE
R

IO
 A

LV
AR

EN
G

A 
M

O
N

TE
IR

O
 D

E 
C

AS
TR

O

Em
: 2

6/
10

/2
01

7 
- 1

6:
48

:2
0


		2015-04-13T19:24:05-0300
	BRUNO ANGELI BONEMER




